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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
Local: Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Data: 13/11/2025
[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 13h00, nas dependências do auditório do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme convocação prévia. A reunião contou com a presença dos conselheiros: Julyanna Demoner Knaak, Aldinéia A. Pinto Conceição, Djanira Ramos de Oliveira Braum, Fabiana Alves de Sousa, Mariana Soares Berger, Olinda Berger Miertschink, Maraísa Pereira da Silva, Helder Ferreira Lopes da Costa, Silvania Schultz Gumes, Andressa Rodrigues, o novo conselheiro represesntante da Secretaria de Agropecuária Edgar Holz e a Secretária Executiva Adriana Herbst. Como convidados estavam presentes os representantes da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social - SETDAS, Andriw Uriel Vicentini Pinto, as estagiárias de Psicologia da Secretaria de Educação Keila R. Monteiro, Mirela A. Auer Pagung Pedro. A presidente Djanira iniciou a reunião dando as boas vindas a todos. Em seguida foram apresentadas as deliberações do dia, sendo: 1) Plano Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI) para o Quadriênio 2026-2029; 2) Termo de Aceite e Compromisso do Cofinanciamento Federal das AEPETIs; 3) Inscrição da Sociedade Civil Bombeiros Voluntários de SMJ. Dando continuidade, convidou-se o representante da SETDAS Andriw para realizar sua apresentação. Iniciou-se apresentando o Plano Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI) para o Quadriênio 2026-2029. Andriw comunicou ao conselho que o município aderiu ao movimento nacional de Erradicação ao Trabalho Infantil. Foi informado também que segundo dados do IBGE o município atualmente possui o maior número de casos rurais registrados no Estado do Epírito Santo, foi esclarecido que esse montante não condiz com os números reais do nosso município, sendo atendidos atualmente 29 casos entre junho a setembro de 2025, com o desligamento de 20 jovens, sendo que 02 desses adolescentes foram inseridos no Programa Jovem Aprendiz. Mediante as informações esclareceu-se que a atuação do Creas e da redesocioassistencial é imprescindível para a mudança desta perspectiva municipal. Informou-se que a equipe do Creas que esta diretamente ligada ao AEPETI tem realizado no município um excelente trabalho de busca, conscientização e direcionamentos. Prosseguindo, apresentou-se o objetivo geral do plano sendo a contribuição para a erradicação do trabalho infantil por meio de ações intersetoriais de prevenção, identificação, proteção e atendimento aos usuários e suas famílias, fortalecendo a rede de proteção e a articulação entre políticas públicas, garantindo o acesso a direitos fundamentais e oportunidades de desenvolvimento integral. Quanto aos objetivos específicos do plano, incluem mapear e identificar os casos, sensibilizar famílias e sociedade, fortalecer a rede de proteção, garantir acesso e permanência na escola, promover inclusão social e econômica, acompanhar e monitorar os casos de trabalho infantil. Seguindo-se, comunicou-se ao colegiado que o município de Santa Maria de Jetibá tem por tradição a agricultura familiar e desenvolvimento da cultura pomerana, onde mediante essa característica há um envolvimento precoce de crianças nas atividades rurais, tendo como desafio repensar práticas culturais sem exploração do trabalho infantil. Enfatizou-se a importância da conscientização da família. Informando ao conselho que o este plano compõe as ações que o programa pretende realizar nos próximos 04 (quatro) anos. Em seguida, foram apresentadas as ações estratégicas do plano municipal, sendo estas compostas por: Sensibilizar as equipes das políticas públicas, conselhos e órgãos de defesas de direito e punição, para as pautas e ações referentes à prevenção e erradicação do trabalho infantil; Funcionar de forma qualificada o Comitê Gestor do AEPETI; Realizar reuniões periódicas do Comitê; Elaborar Diagnóstico sobre a situação do Trabalho Infantil no Município, inclusive com a identificação da rede de direitos e atendimentos municipal e regional; Mobilizar equipes de redes de comunicação–rádio, rede social para realização de ações voltadas a prevenção e erradicação do trabalho infantil; Identificar recursos já existentes e realizar captação de recursos para realização de atividades de prevenção e enfrentamento ao Trabalho Infantil; Capacitar equipes do SUAS, Cadastro Único, Saúde, Educação, dentre outras, para identificação e notificação das situações de trabalho infantil; Incluir Famílias em situação de risco e de trabalho infantil e programas sociais (cadastro único, SCFV, profissionalização, saúde outros); Elaborar Fluxo de Atendimento entre a Rede de direitos e de atendimento do município; Incluir em Editais Municipais informações sobre a prevenção de Trabalho Infantil; Realizar Campanhas de e Conscientização, prevenção e enfrentamento do trabalho infantil, principalmente de forma integrada e articulada entre a rede, com participação ativa do CMDCA e do Comitê; Realizar campanhas em locais específicos, em especial na zona rural, de acordo com a realidade dos territórios do município, dos piores trabalhos identificados; Garantir verbas para execução do AEPETI e políticas do trabalho direcionado a adolescente; Elaborar e tornar público, cartazes, folders, cartilhas e outdoors de prevenção e enfrentamento do trabalho infantil, inclusive em dialeto pomerano; Realizar capacitação sobre o uso de agrotóxico e demais temáticas referentes ao trabalho no campo; Realizar eventos (congressos, debates, encontros, fóruns, oficinas, seminários, rodasde conversas, etc) em escolas, CRAS, centros de convivência, unidades de saúde, pontos de cultura, sindicatos, ongs, crianças, adolescentes, famílias, Conselhos de Direitos e Políticas Públicas, Conselhos Tutelares, dentre outros locais, sobre o trabalho infantil; Elaborar de forma integrada e articulada entre a rede, fluxo de notificações e atendimentos de situações de trabalho infantil; Realiza rreuniões e mobilizações periódicas com órgãos públicos, terceiro setor, comércios e empresas com intuito de mobilizar e sensibilizar para contratação de aprendizes, segundo e seguindo todas as legislações vigentes; Incentivar junto aos setores competentes, ações de qualificação e capacitação que possam atender aos adolescentes; Inserir as famílias que vivenciam situação de trabalho infantil no PAIF ou PAEFI, a depender da realidade da situação; Atender de forma prioritária na rede de saúde, crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; Verificar e acompanhar periodicamente denúncias realizadas no Disque 100 e outros canais; Participar e acompanhar as ações do Fórum Estadual e Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil; Manter atualizado os sistemas de registro e informações das ações sobre trabalho infantil, como o SIMPETI; Acompanhar as informações e os dados em todos os sistemas possíveis, com vistas à qualificação continuada das ações e estratégias; Aprovar Plano de Ação no CMDCA com participação da rede. Dando continuidade apresentou-se as principais metas do plano para o período de 2026-2029, entre elas: 100% dos casos notificados e acompanhados, 80% das famílias inseridas em programas sociais, 01 campanha anual integrada, 01 evento público anual, 50% das famílias com situação superada até 2029. Seguindo-se, Andriw falou sobre o Programa Jovem Aprendiz, programa este em parceria com o Senac, Ciee e a Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social, através do Programa Mundo do Trabalho, que capacita e direciona jovens ao mercado de trabalho. Em 2025 foram inscritos 106 jovens, 56 contratados por empresas privadas, expansão prevista para mais 40 jovens. Não havendo dúvidas em relação ao plano apresentado, colocou-se em votação o Plano Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI) para o Quadriênio 2026-2029, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Dando continuidade, Andriw informou ao conselho sobre o Termo de Aceite e Compromisso do Cofinanciamento Federal das AEPETIs. Refere-se a adesão ao cofinanciamento federal destinado à execução das ações extratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), no âmbito do SUAS. O Cofinanciamaneto tem o valor total anual de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), Andriw informou que após o aceite do Termo, o município deverá assegurar a equipe técnica que será responsável pela coordenação das ações previstas para execução do PETI, assegurando a execução das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI). Destacou, ainda, que todas as atividades desenvolvidas deverão ser registradas no sistema de monitoramento SIMPETI, o qual deverá permanecer constantemente atualizado. Não havendo dúvidas em relação ao Cofinanciamento apresentado, colocou-se me votação o Termo de Aceite e Compromisso do Cofinanciamento Federal das AEPETIs, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Dando continuidade, a Comissão de Visitas e Inscrição foi convidada a apresentar esclarecimentos sobre a análise do pedido de inscrição dos Bombeiros Voluntários no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). As conselheiras integrantes da comissão informaram ao colegiado que toda a documentação enviada foi analisada e que parte dos documentos exigidos não foi apresentada. Ressaltaram, ainda, que o Plano de Trabalho encaminhado possui diversas informações incompletas. A comissão elaborou um relatório detalhando as pendências documentais e as adequações necessárias para que os Bombeiros Voluntários atendam às exigências da tipificação dos serviços socioassistenciais e possam obter o registro no Conselho, sendo compostos por: 1. Revisão e adequação estatutária; 2. Planejamento e execução de ações socioassistenciais concretas; 3. Comprovação da gratuidade e continuidade; 4. Articulação com a rede socioassistencial; 5. Atualização documental, conforme exigências da LOAS e Resolução CNAS nº 14/2014. Na sequência, procedeu-se à leitura do referido relatório. Ao final o conselho definiu que o relatório será encaminhado a Sociedade Civil Bombeiros Voluntários de SMJ, em forma de ofício com todas as informações necessárias, sendo o documento encaminhado pelo CMAS. Após todos os esclarecimentos, a presidente pergunta se há algo a mais a relatar, não havendo a reunião foi encerrada. Eu Adriana Herbst que lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por todos os presentes na reunião.
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